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PROJETO SUBSTITUTIVO 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE 
REGULAMENTOU O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP, QUANTO ÀS REUNIÕES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES. 

(Projeto Substitutivo n° 	 /2017, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, ao Projeto 
de Resolução n° 05/2017, de autoria dos vereadores da Câmara Municipal). 

Art. 1° O Inciso I do Artigo 89 da Resolução n° 3.334 de 23 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89... 

I — Ordinariamente, uma vez por semana, em dia e horário definido entre seus membros. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 24 de abril de 2017. 
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JUSTIFICATIVA E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Vimos com este apresentar Projeto de Resolução Substitutivo que prevê alteração no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, no que diz respeito à alteração da realização das 
reuniões das Comissões Permanentes, passando a serem realizadas semanalmente, em dia e 
horário definido entre seus membros. 

Tal alteração visa melhorar os trabalhos de cada Comissão em questão às análises 
Projetos, como também ajudará no tempo para elaboração de Emendas e Pareceres. 

Respeitosamente, 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniollo", em 24 de abril de 2017. 

Antônio Esmael Alves de Mira 
Vereador PTB 
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A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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